
 

= PORTARIA Nº. 160/2026 = 

                                       

JOÃO BATISTA DE ANDRADE, 

 Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

 Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  

R  E  S  O  L  V  E  

 

CONCEDER 20% (vinte por cento), a título de “FUNÇÃO GRATIFICADA”, nos termos do 

Artigo 20º, da Lei Municipal Nº. 941/09, ao Servidor VICTOR HUGO CIRILLO BRUNERI, 

escriturário, enquanto encontrar-se prestando serviços além de suas atribuições, como responsável 

pela gestão de compras e requisições da secretaria municipal de assistência e desenvolvimento 

social.  

Atividades Atribuídas:  

Coordenar os processos de compras e elaboração de requisições para o pleno abastecimento das 

unidades da Secretaria; Gerenciar o fluxo de suprimentos da sede administrativa e das unidades de 

atendimento direto, incluindo ILPI (Instituição de Longa Permanência para Idosos), SAICA 

(Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes) e CRAS (Centro de 

Referência de Assistência Social); Realizar o levantamento de demandas, cotações e o 

acompanhamento processual junto ao setor de licitações, garantindo a continuidade dos serviços 

essenciais da assistência social. Assim como, desempenhar as atividades correlatas a função. 

 

Fica a Seção de Recursos Humanos incumbido de dar cumprimento à presente Portaria. 

   C U M P R A - SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 30 DE ABRIL DE 2026.  

 

= MARCOS ROBERTO LUSTROSO= 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

= JOÃO BATISTA DE ANDRADE = 
Prefeito Municipal 
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MARCOS ROBERTO LUSTROSO (CPF 197.XXX.XXX-60) em 30/04/2026 08:27:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO BATISTA DE ANDRADE (JESSÉ) (CPF 064.XXX.XXX-09) em 30/04/2026 15:31:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 30/04/2026 às 15:31 e assinada digitalmente pela
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